
OikeiVIO 
. , 

- _ 
oriçrrIs 	r 

MOAC 
Prefeit 

Alo!, 

3j-SlAti Pá 

ARMANDO COR 
Secretário de Ádm istraçã 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	

MELHORANDO IA T.~ 

DECRETO N° 233/2010 

Prorroga Feriado e Declara Ponto Facultativo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o feriado do Dia do Funcionário Público, no 
dia 28 de outubro de 2O1 O; 

CONSIDERANDO o feriado de Finados no dia 02 de novembro de 
2010; 

D EC-R E T A: 

Art. 1°. Fica prorrogado o:feriado do„Dia do Funcionário Público 
para o dia 29 de outubro de:2010 ,e declarado Ponto Facultativo, no Município de 
Umuarama, o dia 1° de novembrõ de 2010. 

Parágrafo único. Na data constante deste artigo, .não haverá 
em conseqüênCià elkpediénte 'de trabalho hos ,órgãos públicos municipais -da 
administraçãotketa e lndiretâ, bom -eXcéção dos serviços essenciais que, pot sua 
natureía não posSarn sofrer paralisação, como: Serviços Funerários, Varrição e 
Coleta de Lixo, Guarda Municipal, Escolas Municipais e Transporte Escolar que 
funcionarão normalmente e a Secretaria de Saúde q eStabeleCerá plantão para 
atendimento de casos de emergência. 

ArCt2°ÃEste,,'0',edd-O:'dnti-a rn‘ 	na 	de sua publicação. 
G 

PAÇO MUN'ICIPÁL., aos 18 	progfe 2010. 
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